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			PREFÁCIO


			A alegria não chega apenas no encontro do achado, mas faz parte do processo da busca. E ensinar e aprender não podem dar-se fora da procura, fora da boniteza e da alegria.


			(Paulo Freire)


			Este livro é resultado de uma pesquisa cuidadosa e dedicada, na qual as autoras e os autores mergulham numa rica troca de saberes a respeito de um tema que se impõe para a Psicologia: a ética na formação. 


			A presente obra teve por objetivo discorrer sobre um aspecto de grande relevância para a prática psicológica. Os assuntos abordados são fundamentais para entender a importância da formação a fim de que esteja em total consonância com o artigo 1º, inciso b, do Código de Ética, em que se afirma: “O psicólogo deve assumir responsabilidades somente por atividades para as quais esteja capacitado”. 


			Esse princípio, simples em sua formulação, carrega uma enorme carga de responsabilidade e desafio para aqueles que se dedicam à Psicologia, pois enfatiza a importância da competência técnica e do reconhecimento dos limites profissionais. Trata-se de uma reflexão crítica que vai além do simples domínio de conhecimentos e habilidades técnicas, tocando em princípios fundamentais que devem orientar a atuação dos psicólogos desde sua formação acadêmica.


			Os temas envolvidos ao longo desta obra são essenciais para compreender a importância de uma formação que esteja alinhada ao cerne da prática psicológica, os direitos humanos. Longe de esgotar o assunto, o intuito é contribuir e qualificar o debate da Psicologia enquanto Ciência e Profissão.


			Ao longo da leitura deste livro, fui tendo pistas daquela Ética que nos fala Espinosa, que reflete em nós as potências de agir e pensar e nos coloca em estado de perfeita satisfação e plenitude.


			Desejo o mesmo a vocês!


			Mônica V. A. Sampaio 


			Psicóloga especialista em Psicologia Social, técnica de enfrentamento a violência contra a Mulher e integrante da Comissão de Direitos Humanos do Conselho Federal de Psicologia.


		




		

			INTRODUÇÃO


			Em sua essência, a prática da Psicologia não é neutra nem técnica no sentido estrito: ela se dá no encontro com o outro, com sua singularidade, sua dor, sua história. Nesse contexto, o fazer ético do psicólogo não pode ser reduzido à obediência cega a normas, ele deve ser compreendido como uma construção contínua e crítica, fundamentada em valores, reflexões e escolhas que atravessam o cotidiano da atuação profissional. Assim, o livro Psicologia, formação e ética se propõe a ser uma ferramenta de pensamento e ação, reunindo vozes de psicólogas e psicólogos que, a partir de suas experiências e percursos, compartilham inquietações, saberes e práticas éticas.


			A formação do psicólogo é o ponto de partida, mas não pode ser entendida como um processo estanque, limitado ao espaço universitário. Formar-se psicólogo é lançar-se num movimento permanente de revisão, ampliação e aprofundamento dos conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias para o exercício responsável da profissão. Nesse sentido, a formação continuada é um imperativo ético. É ela que permite que o profissional se mantenha atualizado frente às transformações sociais, políticas, tecnológicas e epistemológicas, para garantir uma atuação sensível às demandas contemporâneas.


			No Brasil, o Código de Ética Profissional do Psicólogo orienta esse fazer, estabelecendo princípios fundamentais que devem nortear todas as dimensões da prática: o respeito à dignidade e à liberdade do ser humano, a promoção da saúde e da qualidade de vida das pessoas e dos grupos, a não discriminação, a responsabilidade social e o compromisso com os direitos humanos. Tais princípios não são apenas diretrizes legais, mas também éticas, que exigem uma postura de escuta, cuidado e respeito à alteridade. Nesse contexto, ser ético é ser capaz de reconhecer o outro como legítimo em sua existência, mesmo (e especialmente) quando ele se apresenta em sofrimento, em conflito ou em desacordo com os valores normativos da sociedade.


			A ética, no entanto, não se dirige apenas ao outro – ela também se volta para o próprio profissional. O autocuidado do psicólogo é um aspecto frequentemente negligenciado, mas absolutamente central para uma prática ética. Um psicólogo que não cuida de si, que não reconhece seus próprios limites, que ignora os impactos psíquicos de seu trabalho, corre o risco de comprometer a qualidade do atendimento oferecido e, mais ainda, sua própria saúde mental. O autocuidado não é um luxo, mas uma necessidade ética e técnica: é ele que permite sustentar a escuta, manter a empatia e exercer o julgamento crítico sem sucumbir ao desgaste emocional e às pressões institucionais.


			Portanto, falar de ética em Psicologia é falar de formação, de atualização constante, de responsabilização coletiva e individual. É reconhecer que a prática psicológica se dá num campo atravessado por tensões, contradições e desafios éticos complexos. E é, sobretudo, afirmar que o compromisso com o outro começa com o compromisso com a própria trajetória profissional, com a escolha consciente de permanecer em movimento, aberto à escuta e à transformação.


			Assim, este livro é um convite à reflexão crítica e ao engajamento ético. Seus capítulos não oferecem receitas prontas, mas pistas, caminhos e provocações. São testemunhos de uma Psicologia viva, comprometida com a formação de profissionais sensíveis, éticos e preparados para lidar com as múltiplas dimensões do sofrimento humano. Ao reunir diferentes olhares, experiências e contextos de atuação, Psicologia, formação e ética reafirma a importância de uma prática que se constrói no diálogo, na escuta e no cuidado – com o outro e consigo mesmo.


			Parte I: Diagnóstico(s) em Questão


			Capítulo 1: Ética e diagnóstico em psicologia 


			Rosemeri Covre analisa o papel do diagnóstico na prática psicológica, questionando sua utilização como ferramenta de poder e controle. A autora propõe uma abordagem ética que considera o diagnóstico como um processo colaborativo e contextualizado, respeitando a singularidade de cada indivíduo.


			Capítulo 2: Avaliação psicológica no contexto brasileiro: a importância de uma prática ética


			Lucia Helena Jorge Alves e Myriam de Carvalho Monteiro discutem os desafios da avaliação psicológica no Brasil, enfatizando a necessidade de práticas éticas que considerem as diversidades culturais e sociais. Elas defendem uma avaliação que vá além da aplicação de testes, incorporando uma compreensão holística do sujeito.


			Capítulo 3: A querela dos diagnósticos e a ética da psicanálise 


			Ana Paula Marques Lettiere Fulco explora as tensões entre os sistemas diagnósticos, a força da palavra e a ética psicanalítica, destacando a importância de uma escuta clínica que valorize a subjetividade. A autora questiona a padronização dos diagnósticos e propõe uma prática que respeite a singularidade do sofrimento psíquico.


			Capítulo 4: O desapercebido da aprendizagem: quando o normal sofre deficiência 


			Ondina Maria Alves de Almeida dos Santos aborda questões éticas relacionadas à identificação de estruturas superpostas (decalagem e latência) que, não sendo consideradas pelas autoridades educacionais, reforçam dificuldades de aprendizagem que levam ao equívoco da medicalização. Propõe que sejam revistas as etapas maturacionais do sujeito frente à aprendizagem e as influências socioculturais no processo educativo.


			Capítulo 5: Contrastes questiona-dores da ética


			Jessica Cabral da Costa e Ondina Maria Alves de Almeida dos Santos contam histórias de sala de aula para que se reflita sobre os dilemas éticos enfrentados pelos alunos que chegam aos psicólogo em sofrimento, o que justifica as instituições de ensino terem postura mais crítica e reflexiva. Ainda, elas enfatizam a necessidade de considerar a complexidade das relações institucionais na tomada de decisões éticas.


			Parte II: A clínica e seus atravessamentos


			Capítulo 6: Ética e condutas antiéticas na graduação em psicologia: breves considerações a partir de Freud, Ferenczi e Winnicott 


			Barbara Angelica dos Santos Monteiro Carissimi analisa as condutas éticas e antiéticas observadas na formação em Psicologia, utilizando as contribuições de Freud, Ferenczi e Winnicott. Ela destaca a importância da supervisão e da análise pessoal na construção da identidade profissional ética.


			Capítulo 7: Contribuições do diálogo entre a ética e a ecologia para a formação e a prática em Psicologia 


			Luiz José Veríssimo propõe uma integração entre ética e ecologia na formação e prática psicológica, enfatizando a interdependência entre os seres humanos e o meio ambiente. Ele defende uma abordagem que promova a sustentabilidade e o cuidado com a vida em todas as suas formas.


			Capítulo 8: A gestão do pagamento na clínica-escola 


			Clarice Medeiros discute os aspectos éticos envolvidos na gestão financeira das clínicas-escola, abordando questões como acessibilidade e justiça social. Ela expõe os embaraços que envolve o pagamento na clínica-escola e a sua importância na entrada no mercado de trabalho, de modo a conciliar a sustentabilidade institucional com o compromisso ético de atendimento à comunidade.


			Capítulo 9: A tarefa de se tornar um(a) psicoterapeuta: aspectos éticos e sensíveis


			Ligia Claudia Gomes de Souza explora os desafios éticos enfrentados pelos psicoterapeutas em formação, destacando a importância da autorreflexão e do desenvolvimento pessoal. Ela enfatiza a necessidade de uma formação que promova a sensibilidade ética e o compromisso com o bem-estar do paciente.


			Capítulo 10: A abordagem do suicídio na clínica-escola e os desafios que rondam a finitude da existência 


			Elina Eunice Montechiari Pietrani aborda a complexidade do atendimento a pessoas em risco de suicídio nas clínicas-escola, discutindo os aspectos éticos e formativos envolvidos. Ela propõe estratégias de acolhimento e intervenção que respeitem a dignidade e a autonomia dos indivíduos.


			Capítulo 11: Aliança terapêutica e aspectos éticos na clínica com famílias e casais na abordagem sistêmica


			Monica de Vasconcellos Dias analisa a construção da aliança terapêutica em contextos familiares e conjugais, destacando os desafios éticos relacionados à confidencialidade e ao manejo de conflitos. Ela propõe práticas que promovam o diálogo e o respeito mútuo entre os membros da família.


			Capítulo 12: A análise pessoal é importante no exercício da prática profissional do psicólogo 


			Sandra Mara Machado Chiabi defende a análise pessoal como componente essencial na formação do psicólogo, permitindo o desenvolvimento da empatia e da compreensão dos próprios limites. Ela argumenta que o autoconhecimento é fundamental para uma prática ética e eficaz.


			Parte III: A Psicologia para além da universidade


			Capítulo 13: O papel do psicólogo escolar no contexto educacional contemporâneo: desafios, práticas e perspectivas 


			Jacqueline Maia de Miranda discute o papel do psicólogo escolar frente aos desafios contemporâneos, como a inclusão e a diversidade. Ela propõe práticas que integrem a psicologia ao projeto pedagógico para promover um ambiente escolar mais acolhedor e equitativo.


			Capítulo 14: Escuta das violências: um diálogo sobre o racismo e saúde mental na(s) clínica(s) “psi”


			Lusanir de Souza Carvalho aborda a interseção entre racismo e saúde mental, destacando a importância de uma escuta sensível às violências estruturais. Ela propõe uma prática clínica que reconheça e enfrente as desigualdades raciais, como também promova justiça social.


			Capítulo 15: Éticas – Reflexões psicanalíticas e cognitivo-comportamentais no atendimento on-line 


			Danielle Belo Lamarca e Daniel Campos Lopes Lemos exploram os desafios éticos do atendimento psicológico on-line, comparando as abordagens psicanalítica e cognitivo-comportamental. Eles discutem questões como confidencialidade, vínculo terapêutico e adaptação das técnicas ao ambiente virtual.


			Capítulo 16: Redes sociais e psicologia: novas fronteiras da prática profissional à luz da ética do cuidado 


			Reivani C. Zanotelli Buscacio analisa o impacto das redes sociais na prática psicológica, propondo uma ética do cuidado que oriente a atuação dos profissionais nesse novo contexto. Ela destaca a necessidade de diretrizes claras para o uso das mídias digitais na promoção da saúde mental.


			Capítulo 17: Quem tem medo da loucura? 


			Clarice Medeiros e Ana Carolina de Lima Jorge Feitosa questionam os estigmas associados à loucura, propondo uma abordagem que valorize a escuta e o acolhimento das experiências psicóticas. Elas defendem uma prática que desafie as normas sociais e promova a inclusão das pessoas em sofrimento psíquico particularmente no ambiente universitário.


			Capítulo 18: Violência contra a mulher: atravessamentos éticos pela psicanálise no setting hospitalar 


			Ana Carolina de Lima Jorge Feitosa, a partir de um caso de paciente hospitalizada por violência doméstica, aborda a atuação do psicólogo frente à violência contra a mulher em contextos hospitalares, discutindo os dilemas éticos envolvidos. Ela propõe uma escuta psicanalítica que reconheça a complexidade das experiências de violência e promova o empoderamento das vítimas.


			Capítulo 19: Formando psicólogos para o campo da Saúde Mental: o encontro da ética e do cuidado 


			Renata Almeida Martins e Rosemary Calazans Cypriano discutem a formação de psicólogos para a atuação em saúde mental, enfatizando a integração entre ética e cuidado. Elas propõem uma formação que promova a sensibilidade às necessidades dos usuários e o compromisso com a transformação social.


		




		





			PARTE I
DIAGNÓSTICO(S) EM QUESTÃO


		




		

			1


			ÉTICA E DIAGNÓSTICO EM PSICOLOGIA


			Rosemeri Reboredo Martins Covre


			INTRODUÇÃO


			A questão do diagnóstico em Psicologia sempre foi um assunto muito debatido e é indispensável que assim seja. Porém, quando o psicólogo se depara com o cenário atual da sociedade em que se vê –por um lado, uma resistência em reconhecer a sua importância e, por outro, uma banalização dos diagnósticos –, ainda mais importante é essa discussão.


			Um bom início de reflexão parte da etimologia da palavra “diagnóstico” que, oriunda do grego diagnõstikós, significa “conhecer através” (dia – através / gignõskó – conhecer). Ao considerar essa premissa, a prática clínica seria, portanto, o meio pelo qual se chegaria a uma conclusão após avaliar um quadro de sinais e sintomas.


			Por tradição, sabe-se que esse termo foi absorvido da Medicina por diferentes áreas da saúde para delimitar discursos e práticas (Araújo, 2007). No que se refere especificamente à Psicologia, Ancona-Lopez (1984) atribui o termo à utilização de conceitos, noções e teorias científicas primordiais para a formação e o exercício do profissional psicólogo.


			Resgatar essa origem se apresenta como fundamental, uma vez que o propósito primeiro de fornecer um diagnóstico psicológico seria fazê-lo de um norteador, um balizador para a formulação de uma terapêutica adequada, tanto em aspectos de saúde física quanto de saúde mental. 


			No entanto, face aos desafios contemporâneos, nem sempre isso é uma realidade, pois, muitas vezes, passa a figurar como uma fonte de angústia, uma forma de justificativa, um “passar por cima” da própria subjetividade.


			Explicando melhor: o princípio do diagnóstico, resultado de uma avaliação psicológica, deve ser o de orientar condutas do tratamento sabendo de onde se parte e onde se quer chegar. Nesses termos, como diz o Conselho Federal de Psicologia (CFP, 2013, p. 11):


			A avaliação psicológica é compreendida como um amplo processo de investigação, no qual se conhece o avaliado e sua demanda, com o intuito de programar a tomada de decisão mais apropriada do psicólogo. Mais especialmente, a avaliação psicológica refere-se à coleta e interpretação de dados, obtidos por meio de um conjunto de procedimentos confiáveis, entendidos como aqueles reconhecidos pela ciência psicológica.


			Porém um diagnóstico pode também rotular um paciente ou até mesmo encarcerá-lo, pois diagnósticos fechados e radicais podem ser limitadores.


			Diante dessa problemática, faz-se necessário, cada vez mais, implementar limites éticos ao diagnóstico, considerando os possíveis benefícios/malefícios que ele poderá produzir. Além disso, é provável que a investigação que ele propõe possibilite uma avaliação/reavaliação do tratamento psicológico que está sendo feito, uma vez que é viável que, durante o processo, haja avanços terapêuticos. No mais, não se pode negar que, quando feito com ética e responsabilidade, favorece a comunicação, esclarecendo pontos que outrora eram confusos e densos para o paciente/cliente. Como diz Arzeno (2003, p. 14, grito da autora):


			Favorecer a comunicação é favorecer a tomada de insight ou seja, contribuir para que aquele que consulta adquira a consciência de sofrimento suficiente para aceitar cooperar na consulta. Também provoca a perda de certas inibições, possibilitando assim um comportamento mais natural.


			Desse modo, com uma comunicação fluida e aberta, o diagnóstico pode ser ponto de partida para um vínculo terapêutico mais bem-estabelecido e uma maior abertura ao processo e, portanto, consequente melhora do bem-estar do paciente.


			É essa a proposta deste capítulo: refletir sobre esse tema ao transitar pelo pensar sobre as várias implicações do diagnóstico em Psicologia, a partir de uma revisão bibliográfica de autores que conhecem bem o assunto, acrescida de uma reflexão temática crítica e atual.


			No item “Perspectivas de Análise”, discorrerei sobre a necessidade e as implicações éticas do diagnóstico, bem como a premência de uma formação sólida para o psicólogo e as regulamentações que permitem que esse profissional exerça sua função.


			Já no tópico “Discussão”, será feita uma ponderação sobre os perigos do diagnóstico feito sem critérios e sobre a necessidade de haver seriedade e rigor dos profissionais diante de um momento em que boa parte da sociedade está centralizada na patologização e na busca desenfreada por um diagnóstico que aprisiona ou justifica em vez de nortear.


			1.1 PERSPECTIVAS DE ANÁLISE


			Sabe-se que a postura ética deve balizar todo o modo de proceder do psicólogo e, por isso, o Conselho Federal de Psicologia (CFP) consolidou um Código de Ética que orienta o trabalho desse profissional para garantir uma relação adequada entre ele e as pessoas atendidas. Atualmente, o que está em vigor foi pensado, debatido e aprovado pela Resolução CFP n.º 10/2005 e configura, historicamente, o terceiro código de ética da nossa profissão no Brasil.


			Dessa forma, tal documento evidencia a Psicologia como ciência e profissão, delimitando o seu campo de ação e expondo premissas que auxiliam no avanço dos desafios sociais e institucionais que se apresentam na atualidade. Segundo ele:


			Um Código de Ética profissional, ao estabelecer padrões esperados quanto às práticas referendadas pela respectiva categoria profissional e pela sociedade, procura fomentar a autorreflexão exigida de cada indivíduo acerca da sua práxis, de modo a responsabilizá-lo, pessoal e coletivamente, por ações e suas conseqüências no exercício profissional. A missão primordial de um código de ética profissional não é de normatizar a natureza técnica do trabalho, e, sim, a de assegurar, dentro de valores relevantes para a sociedade e para as práticas desenvolvidas, um padrão de conduta que fortaleça o reconhecimento social daquela categoria (CFP, 2005, p. 5).


			Assim, não é possível pensar na questão do diagnóstico sem considerar os limites éticos que visam garantir uma base sólida que torne exequível uma prática fundamentada no respeito e na promoção da dignidade, da igualdade ela integridade humanas, como preconiza o item I dos Princípios Fundamentais do Código de Ética (CFP, 2005).


			Nesse sentido, é preciso zelar para que o diagnóstico psicológico seja produto não só de uma construção teórica, mas também de uma atenção à individualidade do sujeito, pois é sabido que, dele, decorrerão, possivelmente, uma ou mais indicações terapêuticas e/ou encaminhamentos (Hutz, 2016). Então, há responsabilidade do psicólogo em encontrar meios e técnicas adequados que respaldem seu caráter científico, não respondendo a modismos e, muitas vezes, ao anseio e à busca desenfreada por respostas dos atendidos e suas famílias.


			Quanto ao diagnóstico, de acordo com o Código de Ética do Psicólogo (2005), em seu Artigo 2º, alguns tópicos descritos a seguir direcionam essa prática correlata ao diagnosticar:


			Na alínea “f”, encontra-se a informação de que: “Ao psicólogo é vedado: […] f) Prestar serviços ou vincular o título de psicólogo a serviços de atendimento psicológico cujos procedimentos, técnicas e meios não estejam regulamentados ou reconhecidos pela profissão” (p. 10). Tal afirmação é corroborada pelo item seguinte, que também proíbe: “g) Emitir documentos sem fundamentação e qualidade técnico científica” (p. 10). Nesse contexto, afirma-se que, no exercício de sua prática, incluindo a investigação de diagnóstico, o psicólogo precisa estar alinhado com os meios psicológicos notoriamente legitimados pelo CFP, produzindo conclusões e devolutivas embasadas em referências confiáveis e sólidas.


			Na letra “k” do mesmo documento, a ética se impõe nas relações interpessoais, estabelecendo a normativa de que vínculos pessoais ou profissionais são impeditivos de exercer a função de perito, avaliador ou parecerista, quando tais ligações tenham a probabilidade de afetar a qualidade ou a fidelidade do trabalho a ser realizado (CFP, 2005).


			No componente “q” temos: “Ao psicólogo é vedado: […] q) Realizar diagnósticos, divulgar procedimentos ou apresentar resultados de serviços psicológicos em meios de comunicação, de forma a expor pessoas, grupos ou organizações” (p. 11). Isso significa que uma das preocupações éticas do psicólogo deve estar intrinsecamente ligada à preservação da imagem e das informações do paciente/cliente, que devem ter caráter sigiloso, de maneira a garantir que o indivíduo não seja exposto a uma espetacularização de seu caso. Isso reforça a seriedade com que se deve tratar todos os indivíduos, especialmente aqueles que passam por alguma questão de saúde mental, bem como, o desenvolvimento de posicionamentos e ações que garantam a promoção da dignidade, o resguardo de seu caso e o pleno exercício, por eles, de sua cidadania. Por outro lado, não se pode desconsiderar que o documento produzido após o diagnóstico possa instrumentalizar o sujeito para conseguir acesso a políticas públicas e direitos concernentes ao resultado apurado após a avaliação psicológica.


			Com relação às regulamentações, é necessário que se tenha a noção de como e de qual é o papel do diagnóstico no trabalho do profissional da Psicologia, pois muito desconhecimento ainda paira sobre esse assunto, mesmo nos bancos das faculdades do curso de Psicologia.


			Como ponto de partida, tomo a Lei Federal n.º 4.119/1962, que versa sobre a formação e regulamenta a profissão de psicólogo no Brasil. Esse documento define, em seu Artigo 13, que o exercício do diagnóstico psicológico e, consequentemente, a realização do psicodiagnóstico, é atribuição exclusiva do psicólogo (Brasil, 1962).


			Cabe ressaltar que o Conselho Federal de Psicologia, bem como os Conselhos Regionais, foram instituídos, em 1971, por força da Lei n.º 5.766/1971, para balizar, fiscalizar, disciplinar e zelar pelo exercício da profissão de psicólogo, além de garantir os princípios éticos dos profissionais. Como autarquia representante da Psicologia, todas as regulamentações emitidas exercem força de Lei. Isso é relevante para que se tenha em mente a validade do que esses documentos dizem quanto à legitimidade do que se pode exercer ou emitir de documentos no âmbito profissional.


			Em seguida, cito a Resolução do CFP n.º 06/2019, bem mais atual, que revogou as Resoluções anteriores: CFP n.º 15/1996, CFP n.º 07/2003 e CFP n.º 04/2019. Essa legislação mais recente (2019) instituiu as normativas para a elaboração de documentos escritos, produzidos pelos psicólogos e, em seu preâmbulo, menciona a complexidade do exercício profissional na avaliação psicológica e no raciocínio clínico que se caracteriza por uma atitude avaliativa, integradora e contínua, relacionada ao contexto do qual se origina a demanda (CFP, 2019).


			Um processo de avaliação psicológica se caracteriza por uma ação sistemática e delimitada no tempo, com a finalidade de diagnóstico ou não, que utiliza de fontes de informações fundamentais e complementares com o propósito de uma investigação realizada a partir de uma coleta de dados, estudo e interpretação de fenômenos e processos psicológicos (CFP, 2019, p. 1).


			Com isso, a questão do diagnóstico se apresenta, dentre os documentos psicológicos conceituados e delimitados nesse impresso, da seguinte forma:


			a.O atestado psicológico certifica com fundamentação as condições psicológicas do atendido. Em suma, “§ 1º O atestado presta-se também a comunicar o diagnóstico de condições mentais que incapacitem a pessoa atendida, com fins de: I – Justificar faltas e impedimentos; II – Justificar estar apto ou não para atividades específicas” (CFP, 2019, p. 3). Aponta, ainda, ser facultado ao psicólogo o “uso da Classificação Internacional de Doenças (CID) ou outras Classificações de diagnóstico, científica e socialmente reconhecidas, como fonte para enquadramento de diagnóstico” (CFP, 2019, p. 5).


			b.O laudo psicológico tem por finalidade trazer procedimentos e conclusões a partir da avaliação psicológica, com informações limitadas àquelas necessárias e concernentes à demanda, e “relatar: o encaminhamento, as intervenções, o diagnóstico, o prognóstico, a hipótese diagnóstica, a evolução do caso, orientação e/ou sugestão de projeto terapêutico” (CFP, 2019, p. 17).


			A título de acréscimo, apresento, ainda, a Resolução do CFP n.º 31/2022, que contempla as “Diretrizes básicas para a realização de avaliação psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo” (CFP, 2022, p. 1), que, em seu Artigo 2º, reitera o imperativo do profissional psicólogo no exercício da avaliação psicológica, que é utilizar meios reconhecidos e científicos. O Artigo 3º sinaliza tal indicação:


			Art. 3º Os métodos, técnicas e instrumentos considerados fontes fundamentais de informação são: I – testes psicológicos aprovados pelo CFP para uso profissional da psicóloga e do psicólogo; e/ou II – entrevistas psicológicas e anamneses; e/ou III – protocolos ou registros de observação de comportamentos obtidos individualmente ou por meio de processo grupal e/ou técnicas de grupo (CFP, 2022, p. 2). 


			Para complementar, apresentam-se duas Legislações do Conselho Nacional de Educação (CNE), de responsabilidade do Ministério da Educação, com a incumbência de gerir e regulamentar o curso de Psicologia. O Parecer CNE/CES n.º 1.314/2001 dispõe sobre as diretrizes curriculares que apontam para as competências e as habilidades formadoras da identidade profissional do psicólogo. A respeito do diagnóstico, ela informa que:


			A formação do Psicólogo deve desenvolver, adicionalmente, competências para, dentre outras: a) Analisar o campo de atuação do Psicólogo e seus desafios contemporâneos; […] d) Atuar profissionalmente, em diferentes níveis de intervenção, de caráter preventivo ou terapêutico, considerando as características das situações e dos problemas específicos com os quais se depara; e) Realizar diagnóstico e avaliação de processos psicológicos de indivíduos, de grupos e de organizações; […] h) Elaborar laudos, relatórios e outras comunicações profissionais; […] (CNE, 2001, p. 5).


			De igual forma, a Resolução CNE/CES n.º 1/2023 ressalta nas ênfases curriculares que: 


			g) os processos de orientação e aconselhamento, que envolvem, em diferentes contextos de trabalho, intervenções que, embasadas em diagnósticos específicos, ofereçam suporte a indivíduos e grupos para tomadas de decisões críticas para o seu crescimento e para o desenvolvimento pessoal ou profissional (CNE, 2023, p. 7)


			Ter conhecimento de tais competências mostra-se fundamental para que sejam exercidas com propriedade e compromisso. Evidentemente, isso traz a necessidade de um grande investimento no estudo para que a formação profissional do psicólogo seja coerente com tamanha responsabilidade. A clareza em realizar um diagnóstico psicológico somente quando se considera apto para tal tarefa torna-se, assim, condição que não se pode dispensar.


			1.2 DISCUSSÃO


			Quanto aos profissionais, sabe-se que, quando o assunto é o diagnóstico, nem sempre há consenso entre as formas de trabalho e abordagens, e isso é consideravelmente produtivo, pois é na troca e na discussão que se estabelecem princípios fundamentais que garantem o cumprimento do objetivo maior, qual seja, lutar pelo bem-estar mental de quem busca o atendimento.


			Sobre a premissa da rotulação, muitos apontam que melhor seria não o fazer, abstendo-se da tarefa e, apontando, com razão, uma tendência atual ao excesso de medicalização e de automedicação, seguido da banalização dos transtornos psicológicos, muitas vezes, com uma atribuição de diagnósticos a si mesmos por parte dos sujeitos, que usam as redes sociais como única fonte de informação, o que traz um risco enorme de esvaziamento da importância da vida psíquica e de uma patologização excessiva que condena as variadas formas de sentir as emoções.


			Em outro aspecto, encara-se um fenômeno de romantização ou glamourização dos transtornos mentais, com amplo enfoque da mídia, que os espetaculariza e os faz parecer triviais, o que contribui, assim, para a desinformação e para a falta de cuidado e de atenção ao tema. Infelizmente – frequentemente –, o diagnóstico psicológico advindo de uma séria avaliação fica restrito a um acesso elitizado, disponível somente a uma pequena parcela da população. Segundo a conferencista e professora de Medicina, Maria Aparecida Affonso Moysés (2017), há uma “epidemia” de diagnósticos de transtornos mentais nos países ocidentais, com uma tendência de medicalizar a vida, ou seja, qualquer problema se transforma em transtorno mental, descartando, muitas vezes, o sentir como algo normal e desconsiderando quando uma condição está causando realmente prejuízo funcional ou sofrimento clinicamente significativo. Nas palavras da professora: “Precisamos enfrentar o processo de medicalização, atuando na formação de profissionais de saúde e educação e na criação de políticas públicas voltadas para esse entendimento” (Moysés, 2017).


			Outra grande questão que se apresenta é o uso dos manuais classificatórios, como o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM), atualmente em sua versão 5 – TR. Entre as críticas reportadas, estão sua lógica de “enciclopédia”, que se contrapõe à complexidade e à singularidade do sofrimento psíquico, descartando, muitas vezes, um olhar clínico atento sobre o sujeito em suas particularidades. 


			Outro ponto desfavorável dessa publicação é um uso tendencioso por parte de alguns profissionais, que pode induzir ao favorecimento de um excesso da Medicina, da indústria farmacêutica e dos planos de saúde. Necessário se faz, então, uma utilização extremamente criteriosa, pois entre os ganhos considerados, enquadra-se a possibilidade de funcionar como um guia para diversas pesquisas e para a padronização da linguagem, dos critérios e dos protocolos de âmbito internacional, além de facilitar a cobertura médica em vários países (Martinhago; Caponi, 2019).


			Outros profissionais indicam que o diagnóstico em Psicologia seja feito apenas quando se tem uma dúvida ou quando visualizam uma indicação específica e, como conduta, encaminham o paciente/cliente para outro profissional de saúde mental. 


			Em quaisquer dos casos, é preciso respeitar a posição, uma vez que a segurança e a responsabilidade, por parte de quem se propõe a fazer o diagnóstico são indispensáveis porque, de fato, diagnósticos intransigentes, que apontam para o ser e não para o ter, podem ser uma armadilha na construção do pensamento tanto do atendido quanto do psicólogo. Há sempre o risco de que, quando feito de forma imprudente ou rasa, seja equivocado e contribua ainda mais para ações discriminatórias e excludentes.


			Em contraposição, um processo bem ajustado de diagnóstico psicológico, considerando os melhores meios para tal, bem como um conhecimento consistente, pode levar a uma melhor compreensão do sujeito e de suas dores. Ter essa visão, certamente contribui para a condução adequada do tratamento e, se necessário for, encaminhamentos apropriados.


			É sabido que grande parte dos que procuram diagnóstico e/ou tratamento psicológico está em sofrimento e, por isso, buscam respostas para entender melhor suas dificuldades. Se o diagnóstico for contribuir com esse caminho, é preciso zelar para que ele seja feito com grande comprometimento, como já foi sinalizado anteriormente e, principalmente, sem desconsiderar a subjetividade do sujeito em questão.


			Arzeno (2003), conhecida autora do tema, estabelece ser significativo o diagnóstico em Psicologia por diversas razões; entre elas: para saber o que está acontecendo além de suas causas; para responder a uma demanda do próprio paciente/cliente; para começar um tratamento direcionado ao que está ocorrendo na vida do indivíduo e, por fim, para proteger, clínica e eticamente o psicólogo – clinicamente, para não estar numa das extremidades entre a ingenuidade e a onipotência, e eticamente, pelo profissional se comprometer somente quando, de fato, puder auxiliar.


			Essas observações são bastante importantes, uma vez que várias pessoas consideram que o diagnóstico contribua para uma etiquetação daquele que procura ajuda de um profissional da Psicologia, tese a que se deve sempre se atentar, pois, ao se respeitar a subjetividade, que torna cada indivíduo único, não há espaço para estereótipos. Como diz a autora: “E cabe esclarecer que isto não equivale a ‘colocar um rótulo’, mas a explicar o que ocorre além do que o paciente pode descrever conscientemente” (Arzeno, 2003, p. 6).


			Nessa medida, o diagnosticar por diagnosticar deve ser amplamente combatido e, por isso, entender sua importância e ser criterioso em seu estabelecimento torna-se tão primordial. Além disso, quando o psicólogo se aprofunda ainda mais, entende-se que o diagnóstico está centrado em um processo de avaliação psicológica, com o enfoque em duas principais estratégias, quais sejam: a entrevista clínica diagnóstica e o psicodiagnóstico, processo em que se dá o uso específico de métodos e técnicas no âmbito da área clínica (Araújo, 2007).


			De maneira muito positiva, sabe-se que, nas últimas décadas, os profissionais que lidam diretamente com a avaliação psicológica no Brasil têm se dedicado a elaborar, validar e investir em instrumentos mais confiáveis, fidedignos e adaptados à realidade social e cultural brasileira (Hutz, 2016). Porém, isso, por si só, não é suficiente para que se garanta a qualidade do trabalho feito pelo psicólogo, pois é necessário que sua formação, bem como o aprofundamento em estudos na área, sejam realizados de modo a garantir que ele tenha em mente e em primeiro lugar, que sua escuta ativa e direcionada ao atendido seja substancial em seu trabalho e acrescida da história clínica e pessoal do paciente/cliente, além da observação feita no setting terapêutico. Tudo isso permite uma compreensão mais ampla do sujeito, sendo complementar e amparada, teoricamente, pela escolha de qualquer outro instrumento confiável, sua aplicação, interpretação e correlação apropriada para se ter, então, um resultado.


			Assim, ter um objetivo claro, que respalde que a aplicação de testes, é oportuno e se constitui como critério que concederá uma margem maior de segurança para que se chegue a um diagnóstico acertado, especialmente com o uso de materiais padronizados. Foi com a já citada Resolução n.º 31/2022, que revogou a Resolução CFP n.º 09/2018, que o CFP regulamentou um efetivo Sistema de Avaliação dos Testes Psicológicos – o SATEPSI – com o


			[…] objetivo de avaliar a qualidade técnico-científica de instrumentos psicológicos para uso profissional, a partir da verificação objetiva de um conjunto de requisitos técnicos e divulgar informações sobre os testes psicológicos à comunidade e às(aos) psicólogas(os) (CFP, 2022, p. 1).


			Isso assegurou maior rigor e mais objetivo aos testes psicológicos, pois, sendo eles de uso privativo do psicólogo, é possível verificar se estão com parecer favorável e se há validação, ou não, de tais instrumentos. Atualmente, no site https://satepsi.cfp.org.br, é possível consultar, de forma simples e prática, aqueles que podem ser usados no exercício profissional: os favoráveis e os instrumentos não privativos do psicólogo, além daqueles desfavoráveis ou não avaliados. Ainda nesse site, é possível entender que, quando não for um teste, o recurso pode ser usado como material complementar, caso tenha, como requisito, a fundamentação científica.


			CONSIDERAÇÕES FINAIS


			Embora se possa ter posicionamentos claramente marcados a respeito do diagnóstico psicológico, é inegável a importância no avanço deste debate para que, cada vez mais, a Psicologia cumpra seu papel em contribuir com a saúde mental da população. Afinal, a Ciência se mobiliza e avança entre os movimentos de tese, de antítese e de síntese.


			E esta foi a tentativa deste capítulo: trazer à tona os contrapontos acerca do tema, porém havendo a absoluta necessidade de uma formação consistente, bem como dos limites éticos que precisam constar da práxis do psicólogo.


			Se outrora se passou por um momento de desvalorização e crise do diagnóstico em Psicologia, tendo o descrédito de boa parte dos profissionais, no cenário contemporâneo vislumbra-se uma realidade totalmente oposta por grande parte da população: a hipervalorização do diagnóstico. Precisa-se, então, buscar um meio-termo em que prevaleça o bom-senso e a sobriedade para que, de fato, o psicólogo, de posse do que lhe é facultado fazer, avalie suas próprias condições e, caso se perceba capacitado, faça-o com responsabilidade, lisura e ética. Pois, caso contrário, certamente incorrerá em imperícia, ou seja, falta de qualificação técnica para realizar a ação, e/ou imprudência, que significa realizar o ato de diagnosticar sem a devida cautela.


			Além disso, há que se avaliar também o contexto e a necessidade do sujeito que vai receber tal diagnóstico, para que não sejam ofuscados os benefícios que um diagnóstico feito com seriedade pode trazer, de maneira a esclarecer ao sujeito qual e como é a melhor forma de lidar com as suas questões, bem como orientá-lo sobre a possibilidade de trabalhar suas potencialidades e fragilidades, em contraposição aos malefícios que os diagnósticos em exagero, produzidos em série e por modismo, podem causar. Afinal, por melhor que seja a intenção, cumpre lembrar que diagnósticos psicológicos nunca vão expressar suficientemente a dor e a subjetividade do paciente.


			Dessa forma, o uso que se faz do diagnóstico está ao alcance do psicólogo que, como profissional ético, precisa ter um posicionamento para que seja privilegiado o bem-estar de quem está sob a sua responsabilidade. Assim, é mister que ele zele, inclusive, por seu contínuo aprimoramento, sem deixar de reconhecer os próprios limites e estando genuinamente interessado no bem-estar daquele que se comprometer a atender.
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